
 

Ofício nº 1.102 (SF) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 

Rui Costa 

Ministro de Estado Chefe da 

Casa Civil da Presidência da República 

Assunto: Remessa de Projeto de Lei à sanção. 

Senhor Ministro, 

Encaminho a Vossa Excelência a Mensagem do Excelentíssimo Senhor 

Presidente do Senado Federal submetendo à sanção presidencial autógrafo do Projeto de 

Lei nº 2.810, de 2025, que “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), para agravar a pena dos crimes contra a dignidade sexual de pessoa 

vulnerável; o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), 

para prever medidas protetivas de urgência a vítimas de crimes contra a dignidade sexual 

e em situação de especial vulnerabilidade; a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal), para prever a monitoração eletrônica dos condenados por crime contra a 

dignidade sexual; a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), para estabelecer mecanismos de proteção a crianças e a adolescentes vítimas 

de crimes contra a dignidade sexual; e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência), para assegurar assistência psicológica e social especializada às 

pessoas com deficiência vítimas de crimes contra a dignidade sexual e a suas famílias”. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 14/11/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6463924117


